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Autógrafo nº 25.624

Projeto de lei nº 477, de 1997

Autor: Deputado Wagner Lino - PT


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - A educação especial será ministrada nas instituições de ensino fundamental e médio pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino, bem como naquelas mantidas pela iniciativa privada.

Parágrafo único – A educação especial, além do ensino regular, desenvolverá técnicas específicas de educação para o trabalho, visando a integração sócio-econômica dos alunos excepcionais. 

Artigo 2º -  Terão acesso à educação especial, ministradas pelas instituições de ensino da rede pública, os alunos caracterizados  como excepcionais, mediante avaliação de comissão técnica especializada.

Parágrafo único - Sempre que possível, os alunos excepcionais serão atendidos nas classes comuns destinadas aos demais alunos.

Artigo 3º -  O Poder Executivo fica autorizado, através dos órgãos competentes, a criar comissões técnicas especializadas em educação especial para a avaliação dos alunos portadores de necessidades especiais e a elaboração de currículos e métodos educativos específicos para atender às necessidades desses alunos.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta das  dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 7 de março de 2003.

_________________________________,                        Presidente

               CELINO CARDOSO

_________________________________,                    1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                    2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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